
 

 

CÂMARA TÉCNICA DE OUTORGA E COBRANÇA DO COMITÊ DA BACIA 

HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DO BAIXO RIO GRANDE – 

CTOC/CBH – GD8 

 

 

PARECER TÉCNICO Nº 001/2021  

 
  

Assunto: Parecer Técnico dos pedidos de Outorga de empreendimento de Grande Porte 

nº 13.379/2015 e nº 25.230/2019 da SUCOCÍTRICO CUTRALE - Unidade Comendador 

Gomes/MG. Finalidade:  Irrigação. 

 

 

Identificações e Características do Uso dos Recursos Hídricos 

 

Processo de Outorga nº: 13.379/2015 

 

Requerente: Sucocitrico Cutrale Ltda 

Responsável Técnico: Júlio César Ortu 

Finalidade: Irrigação de uma área de 242,65 ha, pelo método de aspersão convencional. 

Caracterização da intervenção: O processo 25230/2019 tem por objetivo requerer 
uma Captação em barramento em curso de água, com regularização de vazão (A > 5,00 ha) 
no Córrego Areias, município de Comendador Gomes. Possui um volume acumulado de 
6.654.000,00 m³, com uma área inundada máxima de 77,94 ha. 

Município: Comendador Gomes, MG 

Tipo de Intervenção: Córrego Areias 

Curso D’água: 

Bacia Hidrográfica do Rio Estadual: Rio Grande 

Bacia Hidrográfica do Rio Federal: Rio Grande 

 

 

Processo de Outorga nº: 25.230/2019 

 

Requerente: Sucocitrico Cutrale Ltda 

Responsável Técnico: Júlio César Ortu 

Finalidade: Irrigação de uma área de 783,84 ha, pelo método de aspersão convencional. 

Caracterização da Intervenção: O processo 13379/2015 tem por objetivo requerera 
renovação da portaria de outorga de número 1519/2011 referente a uma Captação 
embarramento em curso de água, com regularização de vazão (A > 5,00 ha) no Córrego 



 

 

Mumbuca, município de Comendador Gomes. Possui um volume acumulado de 
4.413.510,28 m³, com uma área inundada máxima de 33,13 ha. 

Município: Comendador Gomes, MG 

Tipo de Intervenção: Captação em barramento em curso de água, com regularização de 
vazão (área máx maior 5,00 ha) 

Curso D’água: Córrego Mumbuca 

Bacia Hidrográfica do Rio Estadual: Rio Grande 

Bacia hidrográfica do Rio federal: Rio Grande 

 

 

CONTEXTO   

  

O Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Rio Grande – GD8, 

instituído pelo Decreto Estadual n.º  42.960 de 23/10/2002, como órgão colegiado, de 

Estado, deliberativo, normativo e consultivo, integrante do Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH-MG, foi convocado pelo Instituto Mineiro de 

Gestão das Águas - IGAM a deliberar a respeito do parecer da URGA-TMAP com relação ao 

pedido de outorga dos processos nº  13379/2015 e 25230/2019. 

 

O CBH dos Afluentes Mineiros do Baixo Rio Grande CBH – GD8 encaminhou os processos a 

esta Câmara Técnica de Outorga e Cobrança - CTOC, para que a mesma proceda a análise 

tecnicamente e emissão de Parecer conclusivo para que esse possa ser analisado e 

referendado pela plenária do CBH- GD8.    

  

  

ANÁLISE E CONCLUSÕES   

  

Os membros desta Câmara Técnica de Outorga e Cobrança – CTOC CBH – GD8, na 

impossibilidade de se reunirem presencialmente devido as recomendações de isolamento 

social por causa da COVID-19, realizaram reunião com representantes da Sucocítrico 

Cutrale e da URGA – TMAP (Bruno Ávila) no dia 07 de Abril de 2021 de maneira remota, 

via Microsoft Teams.   

 

Após cada membro ter realizado a análise do processo individualmente respeitando os 

prazos regimentais, a reunião foi agendada para esclarecimento de dúvidas e discussões 

detalhadas sobre o empreendimento fomentando a elaboração do parecer desta CT. 

 

De acordo com o inciso I do Artigo 3º do Regimento Interno da Câmara Técnica de Outorga 

e Cobrança do CBH – GD8, compete à Câmara Técnica:   

  

 

http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=42960&comp=&ano=2002


 

 

“Art. 3º - A CTOC é instância de apoio do CBH BAIXO RIO GRANDE, 

competindo-lhe prestar assessoria técnica e em especial: 

I – Analisar e emitir parecer sobre os processos de outorgas encaminhados 

pelo IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das Águas, previamente, à sua 

apreciação pelo Plenário do CBH BAIXO RIO GRANDE;” 

 

  

Após análise e discussão do Parecer Técnico de Outorga do IGAM, assim com documentos 

atreladas ao mesmo processo, a CTOC decidiu por deliberar favoravelmente como constam 

nos processos em anexo e encaminha para apreciação da plenária.  

  

É o parecer.   

 

Gislandro Hudson Torres Gonçalves 

Coordenador da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança do Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Rio Grande – GD8 


